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LEI NO 3.642 DE 18 DE AGOSTO DE 2023

EMENTA: Dá nova redação ao Art. 10

da Lei n.o3.57512022,de17 de outubro
de 2O22, passando o prédio público a ter
o nome de GMEI Rosicléa de Lima (Tia
Rosicléa).

O PREFEITO MUNIGIPAL DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, faz sabeT
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Leí:

AÉ. ío - Altera o Art. 1o da Lei n.o 3.575, de 17 de outubro de 2022, passando a ter a
seguinte redação:

"Art. l" - Fica denominado o predio público localizado na Rua B, nu l9-A, no Projeto Senador Nilo
Coelho N-4, como Centro Municípal de Educação Infantil - CMEI Rosicléu de Lima (Tia
Rosicléa),"

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Autor: Osório Siqueira

Gabinete do Prefeito, em 18 de agosto de 2023.

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO
Prefeito Municipal
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ATO DE SANçÃO No 1.739/2023
Res nsávei

O PREFEITO DO MUNTCíP|O DE PETROLINA, desincumbindo-se de suas atribuições
legais e com arrimo no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica do Município,e considerando o
atendimento do regular procedimento legislativo à espécie aplicado.

!) - RESOLVE: SANCIONAR e PROMULGAR a lei que "Dá nova redação ao Art. 1o

da Lei n.o 3.575/2022, de í7 de outubro de 2022, passando o prédio público a ter
o nome de CMEI Rosicléa de Lima (Tia Rosicléa)". Tombada sob no 3.642, de 1B

de agosto de 2023, publique-se, nos termos e na forma da lei.

Gabinete do Prefeito, em 18 de agosto de 2023.

SIMÃO AMORIM DURANDO FTLHO
Prefeito Municipal
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GABINETE DA PRESTDÊIICIR

PROJETO DE LEr N" 045i2023 - REDAÇÃO rrNAr,

Ementa: Dá nova redagão ao Art. 1o da Lei
n.o 3.57512022, de 17 de outubro de 2A22,
passando o prédio público a ter o nome de
CMEI Rosicléa de Lima (Tia Rosicléa).

A CÂMARA MLINICIPAL DE PETROLINA, aprovou e o Senhor Prefeito sanciona a

seguinte lei:

Art. 1o - Altera o Art. 1o da Lei n.o 3.575, de 17 de outubro de 20220 passando a ter a

seguinte redação:

"Art. Io - Fica denominado o prédio público localizado na Rua B, no l9-Á, no Projeto
Senodor Nílo Coelho N-4, como Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI Rosicléa
de Lima (Tia Rosicléa)."

Lrt.2' - Esta Lei entra em vigor na data sua publicação.

Autor: Osório Siqueira

Gabinete da

MANO NETO

de

RODRIGO

ZENILDO SILVA
OV

DE AI\DRADE ARAÚJO

GATURIATIO PIRES DA SILVA
2o Secrekírio

JOSTVALDO ALBINO DE BARRO§
3o Secretiírio
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GABINETE PARLAMENTAR DO VEREADOR OSÓRIO SIQUEIRA

PRoJETO DE LEr N" 04512023 -02.08.2023
Autor: Osório Siqueira

Votaçã

Ementa: Dá nova redação ao Art. 1o da Lei n.o

3.57512022, de l7 de outubro de2022, passando
o prédio público ater o nome de CMEI Rosicléa
de Lima (Tia Rosicléa).

Data:
o AL DE PETROLINA, aprova e o Senhor Prefeito
sanciona a seguinte lei:

Art. L' - Altera a redação do Art. 1o da Lei n.o 3.575, de l7 de outubro de 2022, passando
a ter a seguinte redação:

"Árt. lo - Fica denominado o prédío público localízado na Rua B, fro 19-A, no Projeto
Senador Nilo Coelho N-4, como Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI
Rosicléa de Lima (Tia Rosicléa)."

Art.2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Autor: Osório Siqueira

JUSTIFICATIVA

Senhores e Senhoras Vereadores.

O presente Projeto de Lei objetiva apenÍs realizar a alteração do Art. 1o da Lei no
3.57512022, corrigindo o nome da homenageada, passando de Centro Municipal de
Educação Infantil - CMEI Rosecléa de Lima (Tia RosecLea), para Centro Municipal de
Educação Infantil - CMEI Rosicléa de Lima (Tia Rosicléa).

Certo da compreensão dos nobres pares, solicito o apoio e a aprovação do presente Projeto
de Lei.

Sala das Sessões, 02 de agosto de2023
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TABELA DE VOTAçÃO

Projeto de Lei ns 045/2023

Poder Legislaüvo

1e votação, i,' x

2evotação: i. x

Data: 17 /08/2023

GÂMARA tvluNl *' r;.,'j i
Lei ns369a t*kZ&l-.
Ne de Folhas
Total de F

Responsá"rr.,i

vEREADOR (A) FAVORÁVEL CONTRÁRIO ABSTENçÃO RETIROU-SE AUSENTE

AERO CRUZ

ALEX DE JESUS X
CAP|TÃO ALENCAR .>
DIOGO HOFFMANN x

EDILSÃO DO TRÂNSITO x
ELTSMAR GONçALVES ><
GATURIANO CIGANO x

GILBERTO MELO *

GILMAR SANTOS x
JOSIVALDO BARROS ><

rúruron eÁs X
MAJOR ENFERMEIRO x
MANOEL DA ACOSAP

MARIA ELENA DE ATENCAR X
MARQUINHOS AMORIM x

MARQUINHOS DO N4 {
OSóRIO SIQUEIRA ><
RODRIGO ARAÚJO

RONALDO SILVA x
RUY WANDERLEY X

SAMARA DA VISÃO x
WENDERSON BATISTA ><

ZENILDO DO ALTO DO COCAR x
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PROJETO DE LET N' 04512023 _ PODER LEGISLATIVO

EMENTA: DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART, 1' DA LEI N' 3.57512022, DE 17 DE
OUTUBRO DE 2022, PASSANDO O PREDIO PUBLICO A TER O NOME DE CMEI
ROSICLEA DE LIMA (TIA ROSICLA).
AUTOR: OSÓRrO SIQUETRA
RELATOR: RUY WANDERLEY G. DE SÁ
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL

r - ExPosrÇÃo DE Morrvos:

O presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Legislativo, o qual dá nova redação ao
AÍt. 1" da Lei t' 3.575/2022, de 17 de outubro de 2022, passando o prédio público a ter
o nome de CMEI Rosicléa de Lima (Tia Rosiclóa), é constitucional e legal na forma
da Lei Orgânica Municipal e demais leis atinentes à espécie, bem como está de acordo
com os preceitos constitucionais e atende as técnicas redacionais e legislativas.

rI - QUANTO AO VOTO DO RELATOR:

Face a legalidade e a constitucionalidade do projeto em tela, a relatoria vota pela
tramitação regular da matéria.

III * VOTO DA COMISSÃO:

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da
relatoria, votam pela tramitação regular da matéria.

Sala das Comissões, 04 de agosto deZAZ3

VER. WEND DE MENEZES BATISTA _ PRESIDENTE

VER. RUY VES DE SÁ _ RELATOR

YER. ZENILDO

erÍ

DA SILVA _ SECRETÁRIO


